
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Fone (51) 3715-9510- Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 6.992, de 26 de março de 2007.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 3o, da Lei n° 5.017, de 29 de dezembro de 2006,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 247.867,20 (duzentos e quarenta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-0412300122.018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA

3.3.9.0.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
(000133) R$2.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO
212-CF

1002-1236500511.056 - CONCLUSÃO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÕES DE EMEI'S -
CRIANÇA FELIZ E PEQUENINOS DO FAXINAL
4.4.9.0.51.00.00.00- OBRAS E INSTALAÇÕES
(000321) R$245.867,20

SOMA R$ 247.867,20

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-0412300122.018 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE FAZENDA

3.3.9.0.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(000140) R$2.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRiq E
GASTOS NÃO COMPUTÁVEIS
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1001-1212200102.035 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
3 19 0 16 00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
(000233) R$5.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E
GASTOS NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1212200102.036 - RECURSOS PARA PAGAMENTO DE INATIVOS DA SMEC
3 19 0 01.00.00.00 - APOSENTADORIAS E REFORMAS
(000244) R$16.967,20

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E
GASTOS NÃO COMPUTÁVEIS
1001-1236100471.103 - CONTRUÇÃO DE MURO NA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL PROF. JOSÉ WILKE, NA ÁREA LIMÍTROFE DESTA ESCOLA COM O
TERRENO DA PREF. MUN.
4.4.9.0.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES (000675) R$4.900,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO
212-CF
1002-1236500412.051 - CONTRAPARTIDA PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO PRÉ-ESCOLAR
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000283) R$1.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO
212-CF
1002-1236500512.056 - CONTRAPARTIDA PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DAS EMEI'S
3 19 0 11 00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000314) R$15.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO
212-CF
1002-1236500512.056 - CONTRAPARTIDA PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DAS EMEI'S
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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(000315) R$1.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO
212-CF
1002-1236500512.056 - CONTRAPARTIDA PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DAS EMEI'S
3 3 9 0 39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000317) R$202.000,00

SOMA R$ 247.867,20

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Santa Cruz do Sul, 26 de março de 2007.

Registre-se, publique-se

CARLOS A

Secretário Municip

-se

JOSÉ ALBE

Prefeit

HAAS

Administração
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